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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  72/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021 

PRAZO: de 07 de julho de 2021 a 06 de julho de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa MADEIREIRA SERBEMA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Santos Dumont, 223 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 2  79.849.022/0001-80, neste ato representada pelo Sr. André Agnolin, 
portador do CPF sob o n 2  944.104.379-68 e RG n 2  5.383.192-3, a seguir denominada 

DETENTORA, (CONTATOS: madserbema@gmail.com , (46) 3232-1590) vencedora da licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021, do tipo menor preço por item, no sistema 
de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA 
DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 
28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 
Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 
complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 07 de julho de 2021a06 de julho de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação 
00 08/02 000 2.057 da Malha Viária 420 3038 3.3.90.30.54 

08.002.26.782.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79)a '  
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diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8,666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

L 	
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatória - Pregão 
Presencial n 2  36/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 

?k~ , 
.................................................. 

Andeçson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE  

141 
André Ag Ifl/"  

Madeireira Serbemda - EPP 
DETENTØA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, 
estimativas e exigências descritas abaixo. 

VALOR ALOR 
 

TDE COD. TOTAL 
ITEM UN  DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

ESTIMADA PMCV 
R$ 

ESTIMADO 

R$ 
PRANCHA DE EUCALIPTO, 

COM 2,5 	DE ESPESSURA, 
01 100 M 3  17615 06' A 08" DE LARGURA E 728,00 72.800,00 

NO MINIMO 5,00 METROS  

DE COMPRIMENTO  

Valor total estimado da licitação é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil 

e oitocentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
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4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014, 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2, Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas, 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas, 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

	

10.7.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

10.7.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná' 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o lOQ (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 07 de julho de 2021 a 06 de julho 
de 2022. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAN Á  

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, 

Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7,480, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, José Altamir dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.520. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 José Altamir dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 

, ! ~y~ 1 

AndersqpManique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

André Agnolin 

Madeireira SerbemØ(da - EPP 

DETENTGA 

Testemunhas: 
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P539930 /144*044 l 12/2031.RATW100, $06 I•1100141l4 2141L1o790.4. 9.11(1*.  
jurídico do II lego 9*0,11000 $91010419131141. P0009041. M~ 41419. 

0414010003*9. 	 90 	 011 	 co 

41104440l411o,os..01171AM0 *11Ql1111d0*03701911*9,441*7l'.4041 1*113*141 
o00 110 41410 9000037 0111000.I... dl dl .376 24 5901. II .1.,So*4446 9113111* 
111.143,0*$09l9,9.. 036*4.41 0.60010441..., pIso 44.001010111 (dar 0.I90l.IB*I 
1.640*1.001*1910110*3003*099) P11314. 10315* 9.)...ol( 0*.. do 1.0650001*419*0146 
Popoolo 11.0030001. C00019100041, 140*/461d12521 90410900 U4100*110010 P11II1. 

do 51 1*00*103P41111191.91441A*loã4.. P1Il0/*dlOM.11491&dlAlllO*l910311 
614.ç81. 00.1.01014. o*p.0 44.079.4141147113*50110.19.40191110101*1101044*00/0110061 
0 1 1/OIIZOCÂO E 90*111103 EIS/LI. CM'J 0IIIIII0900043. 1*11 3*3.3100.0 dl 30010,3. /1 
/1/10/1 0111  llt.11OIlç4ldI 13.5400.5 0094010.14....l.7111d.030030,3.)do.od...o.o.004.. 
*101113). P015041 l000. 107013(411.4111115191.101 1.909. dl 10.3/10 P44** /606*4 
010151.154174104120204*41110*111.911*109*0. P09N1. 

0409.0131.3 Co.*.10 01*42001 . P0lO1. P.1..,oO&,l1(70I7 - Co60903.0414904.C310,o.l 
/10.4*75 - Co379,d. POd100lOCO P1000 911.00. 011114 00. 2032047711001000. P171041411 
0$OO9.411006069610*9 12/71l*I10041.d01 411100l412011 I*0d*03404.2022 7*. 
1119.114100.6071*11/906.13 IPCA. 5*0,911.0411,0111, 0.03*90301151 7904.13041509 
586 49 0.,40904l44 l90ololo *41950113,11 Poo.00...00 .9009111144.0.190*43*41 

C,o,0410990. *14.1.90412020 4.41.10* $01371190190 

44905 0 06 - Cl 00 *407330 - 01.01. 711*0013 00 31)2020-0010900 1.1019,0 5. Co.000( 
CIIB.l4. 9309.00043. LTOA, 135*41121*030001-20 El. 11050 601001100 960 001.000 

1 CaRROÇÃO 4. p1444. 001139.10 01113l900 00)2030 60.0.1.1cimo. resuma 411441000. 
4110111111111 'POE.sg.-.. • ..5lodld0000O.00l000..01 (90) po**, 442246011417321.2l 
46000003110412021.11001901001100*1/19051.109.0 li. 41 LP F.0*7.00*l64093. l0Lo04çlo4o 
G.0011401 1609144.441111001ç43 .E.o41 P111110*.1101 91*1P1411*00.0*, /4.1.4* 0000010 
/041, 2*41p90 412131 41490006151110.1191. P194100 

o Pmfo,ft.00 Mo'oi0000I 10/, 0/1.1.40039.00071001-40 
BULIfl P1.IO2AF4QO.{03dP.S000(o 

04174941001412 06 Poo.o /40)3244-30000000,,3- CCP*6000-000 '10400* - P11104 

PORTARIA 0' 097/2021,011301 JULHO DE 2020 

C.oIl/dp.00lo /7 0111050710100 44 sé, *dm, 2,01.50,0 P/410k64O6/O134,1I0 do 3010713021. 

0(001/0 Na 06912021. DO 10 00 JULHO DE 2021 

5001.1.5304* C.004.ol M000ç.I do Mão, *lobI*010-CMMA. 

A /13(01910 03 6145311 Ao. 1101 .Aoo. .10010,.700 dI*,o,9o39 os 10*04000 01100197/ 4.03109 
90004/ll.44.01.o...Alp.00Io.obo/.op, 04.100001*/5 0.0(113.101040.00051104011' 1*1004/0101 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 4512021 
PROCESSO N1  11612021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da p10500005 
Nau,fzeri Prowzrai, designada pela Administração Municipal olrosâ, da 
Portaria n.'35512021. toma público 101 interessados (311000013040. I1CIIIÇSO 

na modalidade de Pregão El0006licO, de parridpaçdo 9011/15(114 para 
mwroenop,eoa 0' clOOpreOa de pequeno porte, objciivando * ConIraIoç6o de 
empresa especializada para execução do padrão de entrada de energia, 
clelroduto e fiação necessários para atender *5 oo.tat.çãc, elétricas do 
Parque São .loto, localizado na Rua Mohamad Ornar Awada s/n, no Bairro 
São João neste município, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Meio Ambiente e Secretaria do Engenharia e Obras. Conforme condiçiScs e 
demais espccificações estabelecidas no edital, sendo . licitação do tipo 
"menor preço" com critério de julgamosto "menor preço global", em 
conformidade cora as disposições contidas na Lei is' 10.52012002, Decreto 
Municipal o 0.574, de SI do novembro de 2019, Lei Complementar n 0  
12312006 e alteraç&s, Decreto a' 8.441, de OS de janeiro de 2019 e 
subsidiariamente a Lei 0  8.66611993 sua. *ltcraçães e demais lcgislaçães 
p0050sastes á maleita. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto dde R$ 23.253,75 (moo 1, todo mil duzentos e cinquenta e 
três reais e s41snha e cinco centavos), O recebimento das propostas, 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços seca 
exclusivamente por meio eIetr&ieo, na endereço: 
httoa://www,00v.bilcomaras. horário oficial de Braallia- DF, conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ Às 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 3ODEJ1LJLHO DE2021.O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirado. gratuitamente (oni mídia digital) junto a Divisão de 
Licitoçõeu, no Prefeitura Municipal do Pala Branco, no horário de 
expediaoie, na Rol Carwnuru, te 271, Centro, ais Pato Bo. P11,, ou 
pelos *030*: 0021,30 Dalobrlo,Ao.urgos.br  . bas*.awww epv,br/co11oras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-151111532/1534/I54I, e-raail: 
licitaosaade4-ilPãlohranCo.aegoLk. Pato Branco, IS do julho de 2021 
Naudieri Provensi - Prqoeiro1 

	

1 MUNOCIPIO 0W PATO I9R,ANCr). t/VTOATO 0)0/ 1'l))l).TCACÂ('O 0)00 PORTARIA 	1 

PORTARIA 
$069. A1IURTO DATA 

1504/01 	APAOOC/DE EXGIenAR 13117/2951 

CA0AFESIA 	
APARECIDA NO~ 113w~ 

4111 F*SIOMO*.€FEER E3O1311R010 03*17/2029 

lES FSSI050011FPOR *0*0100 
04*1006 	 0(5/25 	7060/9,0 04011140 131171290 

E 
MINIA 

44 1 006*7201012041 404110&L9.R0001 ¶3/071290 
0610111~ANTE 16C400/IC 
04J/RO0 

504010 	0009006 	C0N*5&*0 
9,000514/0 

O poÇI* 01. 011911 9. III 110 II)  90001, *106*9.9 110551 11*6*7711 01*0 00116*0.0*1*1077 
90620 0004410550*9.com 04.15 19.9*0 1. 40 90 dl (0*0 4. 2021. 0*l4090o71lpIl 
001071. Lei C*OSI.Eo.O9.IO/70. 41 0641p46..412077 

9404041000/ CORONEL ~IDA -77 
CONTRATO 00 73990 - P01013 £4101,90 0/1 31/2535 - 01104415. 11~ dl 00000 VOAM 
7$Ull9.9. 005 O 9014. 11or904 41 0.01. 0421490 0070011054 - 10709606 .000/00 LIDA 
041.4 lO 401809*1,100549 0*•l 9311115*0 SI 105119* p111 111001010 44 4190100001* 
900*7lE os 13401 PM 1*01 101 1(19.51 4* 0*111*91 171 11/11 dl 0101011 *14/1010 VIA. 0.0/ 
95 217 91.49. P1101 6* 0153*111 12 71.919. 4. 1007 2021 . 1107 2022. 0*10,03* VOAM. 00 dl 40110041 
2021 460.1.00 la91s 1u191. Po90eo 

ATA 0* 0/019100 DE PREÇON 5' 773901 - Pslg10 0300091 00 36(901 -0*au39 09140041 
001939 /41.1* 

 
04a 	M1*0A aMA LiDA - 199, 13374 7/ 7I *401.1.1* 0~ 

11910041011çm11110461*l e*am01*0Jlça9.61 61 70*415.41*9149019141.391410 
41 41. 0019*1  50 119*11910* 1. 0004105 4' 00.39 /49061 0131 li~ *1*14195 

72 *0000 0009. 12 05111*. 4. 07 07 2021 . 0007.2023 Coou/lo 94041, 06 41 Moo dl 2007 4.44.o 
90.9*18*311,0.9011*11 

OOIOrAOo/03.aC*rI*la 5' 13012025 -107541 41 /114/01 1/ 0313021 -0*009041 MO91 de Ca~ 
00005. Cue~ NDO,04,E 13*501*44006 E COl107R'IÇAO 3.0101k 01374 011 203722720001506 00*0. 
Tarm A~ 13,, Por 0091010 a E90011&IO DA META /14006 O PO4A14090do 4* LOTO 01. .76...". 
1*1*11111 41 0*40.1 341,0,l dl 091100. 05 11000 95. 8 1., 4. 1*, F.4,o3* 00 &UM 4106*0131.010 
41 1,4.90 . 01çIlAM. 9001100 Olp70011lldl • 41*011.93* 1(07051 1101 te~ a 0*10 10111 4. 05 
2 706*0 P100141000107 111*300411 II 00105* 01I*054d0 C000040 011/11, 11 dl (01100 AI 2021 /O46o.a, 
3*10*91*161190.96.4.4, 

EXTRATO DE CONTRATO DE C0*0'ÃE VENDA DE 85*1 116/411. te 210(21 . 8*'. 
CONCOROI001A .• 412021. M91AétPIO DE WJOOPCUS E A PROPONENTE: lata Edito *1/s.6a 
Leal 007*1125251. posuo01dãoa oU dos43pSoa3o. OOAP.3%OP 47 27206I60ZÇ001-36, áiaçao eolnOjã 
SI  SelE a 5911% AUNT01OjI AOOU130NTV. DO OBJETO:. a .Oeoaç3u do bem ánIA* pWw, 
5000130130 a10hadt pEla Lel Ikso 0/ 17)2021, coo49me *eocflçlo abalou: LAS (9 da Quimo o83 
4. Fazendo DIu Fioico*co dl Sl$. 0040 3114 urbana de 400 m2 (qoatoueanbs m*Eos quadood00), cuitis  
klIIlR O C061041)4Ç041 podo 91/445)01 00 m4IiCUJ. 00 7.119 A 119600 C.oA Ao 61103910 és Contares de 
0190933069*. MIado 40 P..ao35 pal a fim de ãostUaçlo de eooqeoa que 12.1 lo. 2002 de CoTurãc.ç41 
Vtvod e 619.11*9. DO VALOR CONTRATUAL: RI 54.15).00 (Co~ 0 qua0o 0.4 o com 
rsao. 041100160 E PAGAMENTO: O bwoo tiodol odq,áodo 960* pago 4 ~ rne4ao)n gtia própria 
3*0 0503 .oMda p66 Depa'07noote MU4C40A de Tnbo4.çlo, 04644610. T,notri& 00 prazo *13(54*) 
*M 649.0*14460. AS data da 0101llt/oOd000 do resultado. Após  .00ssao da 9*114696611414140 
prazo *041(3*401/0 • oão) horas para eleito 0p.ga.s100U, ooAUa1d. . cor.ç€DIaçIo da p0$aa*43 
o4. ao  $14600340. DA TR*NSPIRSNCL*0 5800*75.304 P3.)BUCÀ DO 81*4 E DESPESAS NOTARIAIS E 
REGISTRAIS E 00RIG*ÇOcS DA CONTRATADA 445l 007120 dESd 10,4143, cana 494va qo*0 
4.* laos. 653* woOuoo.nO se.w3 pos que se osoir a noos4eoer.ci. ..aa/*oaçao 406 40Aoãos. ia 
4.091111 orixAIas da DlooJoo4nc,a 466505.1 escrituração dos ioOtát colrolto P00071045 alOo61Er*1. 
Aadq,u7e vâo 34601313114004 poluo do bem somou. wdaa ocona O p4907100640 p0130 p0090100 
1.188,10 da IS(OVda esco06a puMA*. Todas 41 4119144 dewlsn8os da 1*IP.ÇIO doo flOvo/s 
(65en3.vas o 109*50*), *101, de 119990004.96446da$4q14941. A 149*0003* loa tbfl9d a inicar as  
000sssvbd*0 * ios1*ação 4.1100/0905001 locAI Ou p1120 as3912(dozo) 519113.106 pala de l0(13ç30 

oq43. lescãoS0008807rol p00600619 Ctoo,áa Dos/a *3*41 conTato. A adqoioo39 lcd otoiga a 81)036005 
41v88p46s da eorqooua sopram do alô 24 (vinte o qualu) no000, quÕ* a 9.1498015*000111040. DO 
011100 DO CONTRATE! JoisA Calos STaoqueuoko FORO Coonocade Ctpãglhsda. Eutado do Pao4 
Mar~ 1360J46rn4. 2021. PI39 lôjso14t4. 6I1*OEdII01dO 1099. PaoM 

MUWIC)P(0 DE Nêoiô*'ous 
EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO . TOMADA DE PREÇOS 50 2021. PROCESSO 
14' 13312021. lo. ooreardtroa 30 flisutado o31 d*oakaçdo, apresentado pela Corássão 

Poos.reorodeL)0tsçlodosgrada peta Pco2ada ri * 32I2O2l de TT ojoJor,o61o462021. ADJUDICO 0 

061061 a 00055)19*0 de 0(0)60/0 40604 AOACUÇ*0 de obra do rooitaIzaçOo de acessos ao P40qao 
IllClpat 4608860 W0i54, 0/10 1005 de /ntoivooçto 4. 1.451,29 rrf loto 7* QAOFSC9/65 o 049000 

50)0 1114/1105 91464601 O 08141 o novo 000*01400*), ceebrll* Contraio 6* R.pasoe 000879600019 
607460 jorto ao ESolis*63 do Tarsnu, do *9040 0010 02010940& p3101417 de OoCo'ços O 710103*1 

1110*40, 3 3109009010 408 tug.000am e Elr/tNNlO3*1511AM lida - hE, pessoa jurédiatt de doIdo 
3180$46, 091.344/1 s•  38.5202511dO1-0D. bosco(çSo E30a4.*1 01 90639903100, CT O 09100 ta1* de 
Os 247.137,34 (Oazasba 6 9019211/a 0 0040 04 conto e c603*ena o s60 reaão a 10.51 o 393/10 

26131106). E. qudo P14050 JOO(d)0O do 3EOcediTSlOIt loOaEJO0*, HOMOLOGO. 000bnoo art 43 da Lei  
0.66003, o EA88 .ØyaOdo. e 406051400 que s* eIeado o 105PaC49 Termo de Cc€1740. na 
65700 legal. MalOçolo, 154. Julho da 2021. Mate E60EOLSPI3 11004.6 ' PIRSOAD MOV66404I. 

03610)900 DE MARIÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EX/TAl. DE PREGÃO ELETRÕJIICO 00 32/2021, PROCESSO 00 
5574020. Em coowdãtocia ao ol*o4*dç de dassit°caç30, açoosertado pelo 11ngooúo e, estudo  
POOc*4.TS76 1,0400)0 do cda cmv as olspoolçtet coobdas na Lei 00 30,52012002. 
s4.td1*91141 01 188 l  950593, Decrem Municipal 00 006(2008. Decreto Municipal n 381202015 
colo /040:0 no Decrete Municipal s 43, do 29 de aps6 de 2001. 'o regulamenta o S)03*ona do 
Ro9*Eo 4. Preços, HOMOLOGO o EoMM 0v/podado, 9113 NO /6/1 CO3PNT 3 I7/1/aP51ÇSO da 
81060(0 DE PREÇO para bEta 001915.88 aquisição 06 CDmÓUSOOAU, que 94130 u*adno so 

4.da3*cinllto da 6044 73., 35 90p06097 A1*S(000SGOA de CoorbusVvelt M3d190$5  1)4., 
p00301 iludia de *49 ado, CNPJ41SF 00 0a795.40519001-82, (nacriçào estadual 00 901698w -
54. cml) o valor (tal de 01 478.450,00 (Ooa/1ocenlm e 00)0002 A 04, si 3ojaocenbo e c/11/a441/a 

reais). $009 Di36*tUIdQII de 11096)00 Lida, 8120751 110 CNPJ solo o n 713533,509,41 E 

hiscnçdo Es51O*1 aob o n' 90749215.04, colo nvaloo total de ES 2,139280,00 (Dois mioSes 03066 

1*1)2 1 01300 III e 5j200063 reás). E 4.*vmetn que sejan elaboradas *1 dOcU,O004aÇO*$ 

ressdoas de 200(40 COO 03 135000 legais. MadópoIs. 15 de Julho de 2023. Mano Edoadn Lopes 
PaudE . PreloU MuTetpo). 

MUNOcIPIO DD SAUDADE DO icoora . 001*00 DO /14//ANA 
AVISO DE 005017400 01 unTArÀo E 00/00/00050 OEfo UCITACÃO NA HODAUOADE 
P011000 PRFSONC)ALN'034I2121 
Tendo ns/A0*nasoIo.dodop000mo10005Iod3.s.tvodaI.da/oPmaio Presenciar ORPri* 
03412021. m,. 160000,1 01 (ãlod.0000n 009 02 do (olho de 10(1. o 004900*0 1.01 020 hoo.o'p 
15070-pOJoçlo 000037115 Atos S.,odoo da Ou., 0aOhoa, P1/Ioo(ro, designado p00. Porcaria o' 

03012021 , ADJUDICO o objeto .00S0*E0l do sooslolP Item, do P00015. 100096460 

Idod1.ldad. 1101.020 Ptesao/l1. 0l 03212021 513(0 RogOslIs A. 1103005, as EOlOpl05ls. 960 

4p030111u9310 11 m000ros /110051, Pl09.1I10.n5000P (0040533 10801/li WAGNER /1100017 

F0500IEA.06Pl 10107370,394/OOeI-65 107106; OIOP)NFOK COMERCIO IIEFERRAGENS 
1700. co/li 901 36979413/0900-09 LOTE 00, JEAN 0*0W) CONFORTIR ' ME, CNP) 90, 

21913290/0001-65 LOTES, 02, 04:07; 00; MECARICA E 00370 £1174200 EIA LTD/I, 0011) 

9l 33.246,205/0001'Ol loros, 01003:05;D9. 51OdadE do Igs.çu dl. lO *0 (.0.. do 2023. 

410,5.04.. 4.0,.. 03001.01 Poouno.00. 

004404.00AC.00 
T.odo.m viçoso por.0009,ddEo..dO90000AÇÀOdo Pregoeiro, que apurou o resultado dn 

p1937000 IlOOalOrOo, o. 050*1)40*4* Pr.gso P0751100.) nI  03412020 - 0011 0000 .1/000/650 

)sIgam.000 .m 0210712020 1 5S,nUsdodo )n)oop011ç2o o.ounat *01 04110(703010. (0o.{elIa 

*1/são/pai, tomo pdbhon 1 I10I4SLOCAÇÀO do Poosc.oso Uruas/do 4'Iod4.d.do Po.0 
P.-eçesciaI o' 03412221 pala Ra$633r. do Forço., oasl00000 o ato do AD)0 01 COÇE.0, 11 
0001*0005 Cs*po.*ai: WAGNER 11100950 P000EISA 0413 $1  07.371.39410001-65; LOTE 06; 

100Po4005c0N110C10 DO 11050*10685 1,TEA.ENPI 0' 16.979.57310001-49 LOTE 10 ; JEAN 
CARLOS CONFORTIN ' eC CNP( 9', 22,9I3,8901000160 LOTES: 04- W. 07; 09; MECAR)C* 

E AUTO ELErRICA 0104 170*, 09111 90 3334656510002502 10T121 01;03:05dc9. G.blnato 

do P9131150 Municipal do 23.4.4. do 1011306 119. 15 da 3501* de 2020. 0*9151 TRERTO' 
pneprrro MUNIcIPAl. 

F4.TOATO OIIATA DE RFGIST500CPREÇOS 
('OOC,S0POOSEO4CIAL -  NO. 53*/302t.ATAO'69/1021 - WÂGNEn PLORESPEOREIRA.CNPJ 
Na 07.370.394/0001090; ATA 0' 7012011 -  JEM 000105 CONFOO'ITN - MC, 0097  04'. 
1191339010000-60: ATA 0' 7012021 - caopraPno ColeIRcio DE FERRAGENS 1704, 
COPI 197 10197947310660-49, ATA 04' 72/2021 01000/CO O AUTO ELE'rEICAKIIO LTDA. 
CRPI RI 33,244305/80(0.02 

A Publicação o,. Integra dos atos a dm1 e000l1P400'OC disponíveis no se 931011 05401960 

•l.o-0s(eo100p'//osn.n.d(arlboos.0lo/poLoUoo.b1/2o/p/.d/çlud. 1610712021.o/oloes.L.t 
Automuitiva l, 1 1  1350.do07ds )Iho d.- 2027. 

CÂMARA MIJNIC)PA1. 00 PATO BRANCO ' COTADO DO PARANÁ 
TERMO 0€ 9,011006060 DE INEXIGIIIU0604I II LICITAÇÃO 91101112101 

Com 3.0447420 000 110, 25. II, Ao III. 03. VI 9000. AI LI /1.00,91 00 0,0069003, 6.01 E60'90 11*5 
)a.1/041 0/103110911 40 p0301130. 16109000 o Poou..a 5* 09111404/45 00 0734021. 114100111 1 
043954*490 4. L90ç40 o 304290 094* 06960 4 1 31191510 do 100501 0400)0*1 5. 

5003*çlwamu P101 O *1054401 4. C4.941$ MIIOÕOÇ88 4. P140 01100. Podo Case, Dias ,  007114* do 
cargo Ao 74/ASso L.g414.O46 II, .4.0106. 1 pallcÇ.çlo M 041101 00% 00.87. 'Os pdoApo* 
p10090110402 40 41913*000*0 4. 931.0111 I500u00?. . Is. .346.4. 00* dia. 32 . 23 4. 3/0.0 d• 
2020. 3.0010640 P4l0 70040 (NOI3TUT0 APUC000 031 CESTAS PUBLICA 1154, C06'.00 
32341.487(000043. o, 1.101 /014 dl 0$ *90.30 (040090* o ~Na ,en*). P.10 Oo.00, 1347/2020. 
.303041 *106*4*374- Pouc.-an 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE RESCISÃO PARCIAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° PREÇO 72t2021 . PARTES: 
Municipio de Pato Branco e WP do Brasil Ltda, OBJETO: 
Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de materiais e equipamentos de informática e de 
telefonia, atendendo a demanda de todas as Secretarias e 
Departamentos 	da 	Administração 	Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 66 e Art. 79,1 
o § 1 0, da Lei 8,666193. bem como solicitação da Secretaria 

Municipal de AdminiatraçAo e Finanças, por meio do 
Departamento de Ucilaçõea0  fica rescindida a Ata de 
Registro de Preços 111  7212021, oriunda do PregSo Eletrônico 
14412020. Processo 233/2020, reduzida a termo no processo. 
Pato Branco, 15 de julho de 2021 .   Robaon Cantu . Prefeito. 
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CONTRATOS CONCURSOS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1212021 

Processo Licitatório n° 8112021 RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "capuf do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa ANDRE SALVADOR MAZZUCO-
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ no. 01.590.111/0001-68, para 
realização de exames laboratoriais em urgência e emergência para atender a UPA24H 
(Unidade de Pronto Atendimento 24 HORAS). O valor total estimado a ser pago é de 
R$ 213.178,90 (duzentos e treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos), 
iniciando-se dia 14 de julho de 2021 a 22 de fevereiro de 2022. Publique-se. Coronel 
Vivida, 13 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1312021 
Processo Licitatório n° 8212021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
no 8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do art. 25, Inciso 1, do 
diploma legal invocado, para a contratação da empresa CGRX INDUSTRIA COMERCIO 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 23.917.85010001-54, para fornecimento de 
módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de 
uso em digitalizador ICRCO MOD. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento 
de urgências e emergências realizadas na unidade. O valor total a ser pago é de R$ 
10.677.80 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). Prazo de entrega: 
60 (sessenta) dias, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-se. Coronel Vivida, 14 

4111  julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
RMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1412021 

Processo Licitatório n° 8312021, RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Federal n° 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do "caput do art. 25, do diploma legal 
invocado, para a contratação da empresa SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI, 
CNPJ: 05.111.06010001-03, para fornecimento de módulo de potência para manutenção 
de semáforo. O valor total a ser pago é de R$ 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte 
reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-
se. Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
Aditivo n" 04 ao Contrato n 6412017—Pregão Presencial n° 4112017—Contratante: 
Município de Coronel Vivida/PR—Contratada: FRANCISCO PEDRO RIBEIRO, CNPJ n o . 

26.528.47210001-05. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base IPCA, 
na ordem de 806%, passando o valor mensal a ser de R$ 56649. O valor total deste 
aditamento é de R$ 6.797,88. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto. 
Aditivo n° 02—Contrato n" 5512020 - Pregão Presencial n° 3112020 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: VIGIBRAZIL LTDA, CNPJ n.° 21.929.81310001-
30. Este Termo Aditivo tem por objetivo a CORREÇÃO do prazo de vigência do Contrato 
n° 5512020. Altera-se a cláusula segunda do aditivo 01, que passa a ser: "Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 22 de maio de 2021 a 21 de novembro 
de 2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°8.666/93 e solicitação do 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda." Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 3512021 — Pregão Eletrônico n° 3112021 

ntratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
tratada: SOTOPIETRA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ n° 42.185.99810001- 
Objeto: contratação de empresa para realização de atendimento complementar em 

saúde, para atuar na unidade de estratégia em saúde da família Madalozzo. Valor total: 
R$ 227.799,96. Prazo de vigência: 12 meses, de 12.07.2021 a 11.07.2022. Coronel 
Vivida, 05 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7212021 — Pregão Presencial n° 3612021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: MADEIREIRA SERBEMA LTDA - 
EPP, CNPJ n° 79.849.02210001-80. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a secretaria de obras, 
viação e urbanismo do município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 72.800,00. 
Prazo: 12 meses, de 07.07.2021 a 06.07.2022. Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO n o  03 ao Contrato n° 1312021 
Tomada de Preços n° 0112021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: NOGALE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 30.972.27510001-58. Este Termo Aditivo tem por objetivo 
a SUPRESSÃO DA META FÍSICA E FINANCEIRA do LOTE 01, embasado nos termos 
da Cláusula Sétima do Contrato, no artigo 65, § 1 0, da Lei Federal n° 8.666193, ofício 
da Divisão de Estudos e Projetos, planilha reprogramada e deliberação superior. Fica 
suprimido o valor total de R$ 2.759,56. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

dP4. 

EDITAL N°. 07512021 de 1510712021 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando o pedido de exoneração de Silvaria Kanigoski conforme protocolo n° 
58.91012021 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
51312021, RESOLVE TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais/Agente de Execução 1, conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
II. Que o(s) Candidato(s) convocado(s) tem prazo de 24h00min (vinte e quatro horas), a 
contar de 16 (dezesseis) de julho de 2021, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Angelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste Item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-é no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no Item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida no Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°. 
05712020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público 
N°01/2019 de 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariooficialmunicipiocoronelvlvlda.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Cedes Lopes Sãmara de Moraes Spagneli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração a Fazenda do Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 
EDITAL N°075/2021 de 15107/2021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019, de 1110212019: 
Cargo Público: Auxiliar de Serviços Gerais/Agente de Execução 1 

Ordem W. 1 claosin.caçao Nome do candidato 1 N. Inscrição 	 1 Lotação Funcional 

1 	7" 	 Caldos Femandas 	1693436 	 1 Secretaria Municipal de Saúdo. 

ANEXO II 
EDITAL N° 07512021 de 15/07/2021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de Eleitor e Comprovante 
de ter votado na última eleição;; 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino, apresentando o 
Certificado de Reservista; 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação; 
não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um 
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